
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE

 TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº 005/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE E A ASSOCIAÇÃO
FILHOS DO MUNDO – FEME , ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL – OSC.

 
 
O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE , CNPJ nº 13.937.123/0001-03,
situada à Av. Luiz Viana Filho, 200, 3ª Plataforma, 2ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41.745-003, Salvador - BA, neste ato
representado pelo seu titular, Sr. AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA , brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 837604745
SSP/BA e do CPF nº 798.142.985-49, autorizado pelo Decreto Simples publicado no D.O.E. de 10/01/2025, doravante denominada CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO FILHOS DO MUNDO – FEME , CNPJ nº 03.218.098/0001-46, situado à Engenheiro Milton Oliveira, 208, Barra - Salvador – BA, CEP: 40.140-
100, neste ato representada pelo Sr. VASCO ZUGNO AGUZZOLI , portador do documento de identidade nº 145088006, emitido por SSP/BA, inscrito(s) no
CPF/MF sob o nº 082.223.045-34, doravante denominada OSC CELEBRANTE, em face do que consta no Processo Administrativo n°
021.2122.2024.0002553-10, celebram o presente Termo Aditivo, que se regerá pela Lei nº. 13.019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, e pelo Decreto Estadual nº. 17.091/2016, mediante as cláusulas e condições
discriminadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem como objeto alterar o Termo de Colaboração para:
1- Prorrogação de prazo
2- Alteração no Plano de Trabalho
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO
Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 005/2024, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com
efeito retroativo a partir de 25/06/2025, que passa a vigorar com as alterações fixadas no Anexo Único do presente Termo, consoante ao plano de trabalho,
a fim de concluir a execução do objeto do Termo de Colaboração
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas do presente Termo Aditivo serão custeados pela Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA

DESPESA
UNIDADE
GESTORA

3.21.602- FET 9300 1793 33.50.41.000 0001 - FET

 
CLÁUSULA QUARTA- DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO
Pelo presente Termo Aditivo, ficam alterados os itens B, E, F e I  constantes no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único.

 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR
O presente termo não envolve acréscimos de recursos.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais Clausulas e condições não retificadas por este instrumento.
 
CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇĂO
O presente Termo Aditivo será publicado em resumo no Diário Oficial do Estado.
 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.
 
 

Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE

 
 
 

Vasco Zugno Aguzzoli
Associação Filhos Do Mundo – FEME
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TESTEMUNHAS:
CPF:
CPF:
 
 

ANEXO ÚNICO - PLANO DE TRABALHO
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024

 

 
 

Edital de Chamamento Público nº. 007/2023
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 Finalidade da Seleção: CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÕES PARA FINS DE EXECUÇÃO DE AÇÕES DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL
E PROFISSIONAL, DO PROGRAMA MANUEL QUERINO

 
 
 
A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
Dados da OSC
Nome da OSC: Associação Filhos do Mundo - FEME
CNPJ: 03.218.098/0001-46
Data de Criação: 28 de outubro de 1997
Endereço: Rua Engenheiro Milton Oliveira, 208. Barra. Salvador – BA
Telefone: 71 3023-0785
Endereço eletrônico (e-mail): financeiro.cesol3@gmail.com
 
Dados do Representante Legal
Nome: Vasco Zugno Aguzzoli
Endereço: Rua Pedro Ticiano, 26 - Sete de abril. Salvador - Bahia. CEP: 41385-830
Endereço eletrônico (e-mail): vascoaguzzoli@gmail.com
RG/Órgão expedidor/UF: 145088006 SSP/BA
CPF: 082.223.045-34
 
B. OBJETO DA PARCERIA
Execução das ações de Qualificação Social e Profissional, vinculado ao Programa Manuel Querino, promovendo a qualificação social e profissional de
trabalhadores em alinhamento com as demandas do setor produtivo apurado por meio de mapeamento dos principais setores econômicos, ocupações e
números de admissões e demissões, de acordo com o previsto no Plano de Ações e Serviços – PAS elaborado para o exercício de 2024.
Dessa forma, o presente projeto está de acordo com PPA 2024 -2027 da SETRE, no Programa de Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho, onde se
tem como compromisso a promoção da intermediação de mão de obra e a qualificação profissional de trabalhadoras (es), jovens, e populações em situação
de vulnerabilidade social e a promoção, a qualificação e atualização profissional de trabalhadores em situação de desemprego e/ou situação de
vulnerabilidade social.
 
C. OBJETIVO DA PARCERIA
OBJETIVO GERAL
Ofertar capacitação social e profissional para os participantes do Projeto, com carga horária total de 120 horas divididas em teóricas e práticas, sendo 40
(quarenta) horas para Capacitação Social e 80 (oitenta) horas, para Capacitação profissional (teóricas e práticas),com turmas composta por 20 beneficiários,
onde o percentual mínimo para aulas práticas de qualificação profissional sejam de 30% com duração de 4 horas de carga horária diária, em dias letivos de
segunda-feira a sexta-feira, com ressalva a aulas aos finais de semanas quando houver necessidade, em tal caso será solicitado via ofício a autorização
para sua realização. Esta OSC realizará a execução de 20 cursos com 27 turmas para 540 pessoas em 2 territórios de identidade (Chapada Diamantina e
Vale do Jiquiriça) do Estado da Bahia, integrantes do Lote 23.
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
- Promover a divulgação, inscrição e matrícula do público beneficiário que atendam ao perfil do projeto;
- Promover qualificação social e profissional conforme detalhamento contido no Edital;
- Realizar Pesquisa de Satisfação com beneficiários.
 
RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS:
 
Dentre os principais resultados e impactos esperados pela FEME com as realizações das ações do projeto, destacam-se:
 
Contribuir com a qualificação profissional das pessoas em idade laboral em áreas de grande relevância para a economia local regional;
 
Criar novas perspectivas de inserção profissional e de empreendedorismo a partir do desenvolvimento e ampliação de conhecimentos em áreas
estratégicas da economia local/regional;
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Estabelecer novas perspectivas de geração de renda para trabalhadores do território;
Dinamizar a atividade econômica local/regional a partir da oferta de mão de obra qualificada;
 
Contribui com a redução dos níveis da pobreza e de vulnerabilidade social nos municípios e no território; e Contribuir com o desenvolvimento econômico
dos municípios, do território e do Estado da Bahia, a partir da execução de uma política pública de trabalho, emprego e renda.
 
D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM
ATINGIDAS
O Programa - Inclusão Socio produtiva e Mundo do Trabalho tem como foco, promover a inclusão social e produtiva, em especial das populações em
situação de vulnerabilidade social, historicamente excluídas, discriminadas e estigmatizadas, fomentando o cooperativismo, o associativismo, o
empreendedorismo, o desenvolvimento de empreendimentos solidários de base popular, o trabalho autônomo, orientado pelo trabalho decente, mediante o
fortalecimento de políticas de intermediação de mão de obra, de oportunidade da primeira experiência profissional, qualificação de trabalhadores (as) micro
empreendedoras (es), disseminação de microcrédito com assessoria técnica e financeira, articulando os macro investimentos do Estado, inovação e a
tecnologia social, para a geração de trabalho, emprego e renda, valorizando os aspectos educacionais, de sujeitos e processos estimulando ainda
manifestações e práticas esportivas para promoção de esporte de participação e lazer, contribuindo para a integração na plenitude da vida social.
 
Nesse contexto, esta proposta está escrita no escopo do Lote 23, que compreende os territórios de identidade da Chapada Diamantina e Vale do Jiquiriçá,
com o objetivo de ofertar capacitação social e profissional de pessoas, sobretudo as que vivem em situação de vulnerabilidade social.
 
A região que envolve o Território de Identidade Vale do Jiquiriçá comporta 20 municípios em uma área de 10.467,49 km², com densidade demográfica de 29
hab/km². Segundo dados do IBGE 2011, o Território do Vale do Jiquiriçá totaliza cerca de 303.589 habitantes, o que corresponde a 2,16% da população
estadual. Limita-se com o Território Médio Rio de Contas, Piemonte do Paraguaçu, Chapada Diamantina, Recôncavo e Baixo Sul.
 
O TI Vale do Jiquiriçá tem relevância no cenário estadual graças ao potencial do ecoturismo, que tem como atrativos principais as cachoeiras dos Prazeres,
Brás, Clóvis, Guigó, Coruja e Risada, e rios como Jiquiriçá e Boqueirão. Vale acrescentar as áreas cercadas por florestas nativas, grutas, fauna e flora
característica da região, tendo como destaque as serras Pelada e do Argolo. Destaca-se a Área de Proteção Ambiental Caminhos Ecológicos da Boa
Esperança, e a bacia do Rio Jiquiriçá. Parte desta APA, Caminhos Ecológicos da Boa Esperança, está nos municípios de Jiquiriçá, Ubaíra e Cravolândia.O
TI faz parte da área de abrangência do Semiárido e a maioria dos municípios se enquadra na Região Semiárida. Predomina o clima subúmido a seco. Está
inserida no Bioma Mata Atlântica e no Bioma Caatinga. Mais da metade do território está inserida na Bacia Hidrográfica do Recôncavo Sul, formada por
importantes rios permanentes, como o Jacuba, o Jequiriçá e o Rio Velho, além dos intermitentes. A Bacia Hidrográfica do Rio Jiquiriçá tem um papel
relevante para a atividade econômica do território de identidade. Além da utilidade vital na agricultura de subsistência e irrigação das grandes lavouras, os
rios que cruzam o TI.
 

 
Municípios TI Vale do Jiquiriçá: Amargosa, Brejões, Cravolândia, Elísio Medrado, Irajuba, Itaquara, Itiruçu, Jaguaquara, Jiquiriçá, Lafayette Coutinho, Laje,
Lajedo do Tabocal, Maracás, Milagres, Mutuípe, Nova Itarana, Planaltino, Santa Inês, São Miguel das Matas, Ubaíra. Fonte: SECULT/BA
 
Destino internacionalmente conhecido pelas belezas naturais, o Território Chapada Diamantina engloba 24 municípios e ocupa uma área de 32.407,36 km²,
com uma densidade demográfica de 11,48 hab/km². Segundo dados do Censo Demográfico 2010 (IBGE), a população da Chapada Diamantina totalizava
372.242 habitantes, que corresponde a 2,65% do total da população do Estado da Bahia. A busca por diamante e ouro e a expansão da criação de gado
foram fatores do perfil da formação do Território Chapada Diamantina, incluindo aí a existência de negros escravizados nessas atividades. Com o declínio
da mineração no início do século XX, as populações foram se expandindo e ocupando outras áreas, dando origem aos municípios com atividades voltadas
para a agricultura. As comunidades tradicionais estão presentes no território. São mais de 80 comunidades quilombolas, a maioria certificadas pela
Fundação Cultural Palmares. Uma comunidade de fundo de pasto está situada no município de Seabra.
 
O turismo ecológico é a principal atividade desse Território Indenitário, reconhecido pelas belezas naturais (rios, cachoeiras, montanhas, grutas, clima frio).
A Chapada Diamantina está inserida no bioma da caatinga, caracterizado pelo clima semiárido com solos rasos e pedregosos, abrigando fauna e flora
únicas. Todos os municípios se enquadram na Região Semiárida, apesar desta localização dispor de importantes rios para o Estado. O rio Paraguaçu é o
curso d’água mais importante, cortando o território de Ibicoara a Itaetê. A formação econômica deste Território está associada à exploração dos seus
recursos naturais. Entre as atividades agrícolas, destaca-se a cafeicultura, com os municípios de Barra da Estiva, Bonito, Ibicoara, Mucugê e Morro do
Chapéu. Além da produção de hortaliças irrigadas (batata inglesa, cebola, alho) nos municípios de Lençóis, Andaraí, Mucugê e Ibicoara. A herança do
garimpo, seu aspecto de riqueza e poderio, está culturalmente representada no patrimônio arquitetônico encontrado em municípios como Rio de Contas,
Lençóis, Andaraí e Piatã, que possuem imóveis tombados pelo IPAC e pelo IPHAN.
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Municípios TI Chapada Diamantina: Abaíra, Andaraí, Barra da Estiva, Boninal, Bonito, Ibicoara, Ibitiara, Iramaia, Iraquara, Itaetê, Jussiape, Lençóis,
Marcionílio Souza, Morro do Chapéu, Mucugê, Nova Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Rio de Contas, Seabra, Souto Soares, Utinga, Wagner.
Fonte: SECULT/BA
 
Desta forma, com uma metodologia sensível e contextualizada, a Filhos do Mundo irá realizar as ações de qualificação profissional, de acordo com as
demandas territoriais, nos dois territórios.
 
E. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS
 
E.1 AÇÕES
 

Ações

 
Ação 1. Promover a divulgação, inscrição e matrícula do público beneficiário
que atendam ao perfil do projeto
Serão utilizados panfletos, cartazes, parcerias com rádios comunitárias, inserção na
redes sociais, blogs, sites, entre outros.

Critério de Aceitação:
Serão consideradas as inscrições de pessoas que atendam ao perfil do projeto.
Conforme previsto em Edital, é facultada à OSC, para efeito de comprovação da
execução das metas, a taxa de 10% (dez por cento) das vagas não preenchidas
nos cursos, conforme quadro de Indicadores e Metas.

 

 

Ação 2. Promover qualificação social e profissional conforme detalhamento contido no Edital.
A FEME irá promover qualificação social e profissional conforme detalhamento contido no ANEXO I - Territórios, Municípios, Cursos e Carga Horária do
Edital 007/2023, observando o público beneficiário.
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Critério de Aceitação:
A qualificação social e profissional deverá atender ao quanto estabelecido no anexo II do edital de chamamento público nº 007/2023, além de
disponibilizar os seguintes itens:
Modalidade presencial: auxílio transporte no valor de duas passagens de transporte
coletivo por dia de aula, lanche, material didático, duas camisas, EPI’s (Capacete, Óculos de proteção, Protetor de Ouvidos) para os cursos que
demandem esses equipamentos, respectivamente para os cursos de Eletricista de Instalações e Manutenções Prediais com NR10, Operador de Trator e
Retroescavadeira, Armador de Ferragens e Pedreiro e Pintor além do certificado de conclusão do curso, conforme Resolução Nº 783/2017 e Norma de
Execução Nº 113/2019. Além disso, haverá previsão de despesas com contratação de instrutores, equipe administrativa, coordenador geral, insumos
para aulas práticas e despesas administrativas. A carga horária máxima por dia será de 04 (quatro) horas e a frequência mínima para efeito de
certificação será de 75% (setenta e cinco por cento).
Serão considerados como auxílio transporte o repasse do valor global suficiente para custeio de passagens de transporte coletivo no período do curso,
podendo, em caso de apoio de prefeituras ou outros organismos parceiros apoiarem o projeto com a concessão de transporte, ser dispensado este
auxílio e o recurso redirecionado para outras áreas prioritárias do projeto. A carga horária dos cursos observará os seguintes parâmetros:
· carga horária total de 120 horas;
· hora/aula de 60 (sessenta) minutos;
· 40 horas de conteúdos básicos;

· mínimo de 30% (trinta por cento) da carga horária de formação profissional voltada para a prática profissional. A prática profissional compreende diferentes
situações de vivência, aprendizagem e trabalho, como experimentos e atividades específicas em ambientes especiais, tais como laboratórios, oficinas,
empresas pedagógicas, ateliês e outros, bem como investigação sobre atividades profissionais, projetos de pesquisa e/ou intervenção, visitas técnicas,
simulações, observações e outras;

Conforme Edital 007/2023, é facultada a OSC, para efeito de comprovação da execução das metas, a taxa de 10% (dez por cento) de educandos não
certificados/concluintes nos cursos, conforme quadro de Indicadores e Metas.

 

Ação 3. Monitoramento e Acompanhamento

Critério de Aceitação:
A OSC emitirá relatório de monitoramento e acompanhamento trimestral contendo
dados e
informações que demonstrem a execução física das turmas por meio de registros
audiovisuais (fotografias, vídeos e apresentações infográficas).

Ação 4. Realização de pesquisa de satisfação

Critério de Aceitação:
A FEME aplicará ao final da execução dos cursos pesquisa de satisfação a todos
os educandos concluintes, além de apresentar a SETRE relatório com a descrição
das técnicas e instrumentos de pesquisa aplicados, tamanho da amostra,
caracterização dos respondentes da pesquisa, resultados encontrados
demonstrados por meio de quadros, tabelas ou gráficos, inclusive com comentários
explicativos.
 

Ação 5. Prestação de Contas

Critério de Aceitação:
A OSC deve apresentar os documentos de prestação de contas ao final da
execução de cada etapa de todas as turmas. De acordo com os modelos
disponibilizados pela contratante e/ou estabelecidos pela Lei 13.019 – Marco
Regulatório das OSCs.
 

Ação 6. Certificação
Critério de Aceitação:
Ao final da execução da carga horária proposta no curso a FEME realizará a
certificação de todos os educandos que atenderem a frequência mínima de 75%.
Na prestação de contas final a Ação 6 irá ocorrer anteriormente a Ação 5 –
Prestação de Contas.

 
E.1 AÇÕES
As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

E.2 INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis distribuídas
no prazo de validade do instrumento da parceria e os parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o cumprimento das metas
relativas às ações e ao objetivo da parceria.
Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no quadro abaixo:
 

Termo Aditivo 00120068937         SEI 021.2122.2025.0003000-65 / pg. 5



 
F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS
 
Tratando-se de metodologia, é importante enfatizar que as atividades desenvolvidas irão estimular a participação dos beneficiários e beneficiários de forma
crítica, considerando e incorporando seus conhecimentos tradicionais e suas especificidades culturais e étnicas, de modo a fortalecer seu protagonismo na
produção, gestão, comercialização e acesso às políticas públicas. As ações têm seus objetivos e diretrizes orientadas e delimitadas no Plano de Ações e
Serviços – PAS elaborado para o exercício de 2024.
 
As ações formativas estão pautadas em uma pedagogia de concepção crítica, dialética e transformadora, em contraponto às concepções pedagógicas
fomentadoras de acomodação, de transferência e imposição de conhecimentos e valores e de promoção da alienação. Os fundamentos e princípios da
pedagogia emancipadora atendem a essas especificidades e se manifestam como instrumento indispensável ao fortalecimento dos trabalhadores e
trabalhadoras.
 
Estes fundamentos encontram-se respaldados nas abordagens e métodos que se apoiam no pensamento de Freire (1978) e nas diferentes experiências
pedagógicas voltadas para a educação popular, vivenciada pela extensão do território da Bahia, a exemplo de Metodologias de gestão participativa para o
desenvolvimento local – GESPAR (BNB/PNUD, 1993); Metodologia Participativa no meio rural – uma visão interdisciplinar – Conceitos, Ferramentas e
vivências e Orientações Metodológicas de Sistemas de Atividades, sob o enfoque de gênero e gerações. Essas metodologias incorporam os princípios da
participação e formação de uma consciência cidadã junto aos beneficiários das atividades aqui propostas, com a promoção do etnodesenvolvimento, o
respeito a processos econômicos próprios, a promoção da interculturalidade e a garantia das especificidades de gênero e geração.
 
O trabalho fundamentado na participação e na promoção do diálogo de saberes facilitará a análise crítica da realidade local e a formulação das estratégias
de ação sobre estas realidades, investindo no capital humano para que os beneficiários e as beneficiárias tomem decisões e se empoderem para o
gerenciamento das suas vidas profissionais. Nesta concepção, a teoria de ensino que orientará os métodos e as técnicas pedagógicas será a dialética, ou
seja, o método da consciência crítica, cuja base é a participação.
Dentro dessa perspectiva, as atividades se desenvolvem de acordo com as seguintes etapas:
- Etapa 1 - Divulgação, inscrição e matrícula do público beneficiário
 
A OSC realizará a divulgação e inscrição dos beneficiários, além de solicitar toda a documentação para a efetivação da matrícula do público que atenda ao
perfil do projeto. Será responsabilidade desta OSC formar cadastro reserva para eventuais substituições, obedecendo o mínimo de 75% da frequência para
a certificação. A FEME se responsabilizará pela aplicação do questionário de pesquisa socioeconômica dos beneficiários matriculados. De acordo com as
orientações disponíveis na Resolução Nº 783/2017 e na Norma de Execução Nº 113/2019, serão priorizados:
✔ Beneficiários do seguro-desemprego;
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✔ Trabalhadores desempregados cadastrados no banco de dados da Rede SineBahia;
✔ Trabalhadores empregados e desempregados afetados por processo de modernização tecnológica, choques comerciais e/ou outras formas de
reestruturação econômica produtiva;
✔ Beneficiários de política de inclusão social e de políticas de integração e desenvolvimento regional e local;
✔ Internos e egressos do sistema prisional e de medidas socioeducativas;
✔ Trabalhadores resgatados de regime de trabalho forçado ou reduzido à condição análoga à de escravo;
✔ Familiares de egressos do trabalho infantil;
✔ Trabalhadores de setores considerados estratégicos da economia, na perspectiva do desenvolvimento sustentável e da geração de trabalho, emprego e
renda;
✔ Trabalhadores cooperativados, em condição associativa ou autogestionada, e empreendedores individuais;
✔ Trabalhadores rurais;
✔ Pescadores artesanais;
✔ Aprendizes;
✔ Estagiários;
✔ Pessoas com deficiência e Idosos. Somente poderão ser beneficiários dos cursos de qualificação social e profissional aqueles inscritos no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).
Obedeceremos a obrigatoriedade de destinação de 10% (de por cento) das vagas para atendimento a pessoas com deficiências, desde que elas não lhes
sejam impeditivas ao exercício da atividade laboral correspondente ao curso pretendido, e, cumulativamente, para atendimento a idosos. Ainda serão
destinadas turmas para atendimento exclusivo de mulheres e jovens que estejam cumprindo medidas socioeducativas.
Para cumprir a meta de 10% do público beneficiário com deficiência, deverá ser encaminhado relatório e/ou atestado de saúde.
Serão observadas as disposições da norma reguladora da Política para a Integração da Pessoa com Deficiência, as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e as disposições da legislação brasileira relativas à inclusão da pessoa com deficiência.
Para aqueles municípios que possuírem unidades do SineBahia, as inscrições serão realizadas pela OSC nessas unidades. Para os municípios que não
contam com as unidades do serviço de intermediação de mão de obra, serão contatados parceiros como associações, sindicatos e outras instituições de
apoio a trabalhadores.
Após preenchimento das turmas, a OSC encaminhará para SETRE a relação dos inscritos. A OSC entrará em contato com os inscritos para solicitar a
documentação necessária para efetuação das matrículas. A OSC realizará a matrícula dos inscritos que encaminharem toda a documentação.
Será de responsabilidade da OSC o acompanhamento das inscrições dos educandos assim como a realização de pesquisa de satisfação. Será de
responsabilidade da OSC o preenchimento integral do formulário socioeconômico de cada educando disponibilizado na plataforma Suite CRM, no endereço
http://relacionamento.setre.ba.gov.br/, até o término da execução de cada turma.
O banco de dados com as informações cadastradas serão de domínio e utilização exclusiva da SETRE.
Nas comunicações, seguiremos a orientação da Ascom da SETRE, no sentido de garantir uma efetiva veiculação das marcas e assinaturas desta
Secretaria.
- Etapa 2: Qualificação social e profissional
A qualificação social e profissional irá disponibilizar os seguintes itens:
· Modalidade presencial: auxílio transporte no valor de duas passagens de transporte coletivo por dia de aula, lanche, material didático, duas camisas,
EPI’s[1] para os cursos que demandem esses equipamentos e certificado de conclusão do curso, conforme Resolução Nº 783/2017 e Norma de Execução
Nº 113/2019. Além disso, haverá previsão de despesas com contratação de instrutores, equipe administrativa, coordenador geral, insumos para aulas
práticas e despesas administrativas. A carga horária máxima por dia será de 04 horas e a frequência mínima para efeito de certificação será de 75%
(setenta e cinco por cento).
Serão considerados como auxílio transporte o repasse do valor global, através da contratação de empresa de transporte, considerado suficientes para
custeio em áreas urbanas ou rurais/urbanas com valor de duas passagens de transporte coletivo por dia de aula. Para os casos em que a Prefeitura
Municipal ou parceiro local garantir a oferta deste serviço, haverá a dispensa do repasse deste recurso para os discentes visando gerar economicidade para
o projeto, assumindo a Filhos do Mundo – FEME total responsabilidade sobre a garantia do custeio do transporte ou pelo deslocamento no total de dias
necessários para a plena participação dos discentes no curso, sem qualquer prejuízo para estes.
A carga horária dos cursos observará os seguintes parâmetros:
- carga horária total dos cursos de 120 horas distribuídas em encontros de 4 horas.
- hora/aula de 60 (sessenta) minutos;
- 40 horas/aula de conteúdos básicos;
- mínimo de 30% (trinta por cento) da carga horária de formação profissional voltada para a prática profissional. A prática profissional compreende diferentes
situações de vivência, aprendizagem e trabalho, como experimentos e atividades específicas em ambientes especiais, tais como laboratórios, oficinas,
empresas pedagógicas, ateliês e outros, bem como investigação sobre atividades profissionais, projetos de pesquisa e/ou intervenção, visitas técnicas,
simulações, observações e outras.
Conforme Edital 007/2023, é facultada a OSC, para efeito de comprovação da execução das metas, a taxa de 10% (dez por cento) de educandos não
certificados/concluintes nos cursos, conforme quadro de Indicadores e Metas.
Cada aluno receberá, além de material didático, composto de módulos de qualificação social e profissional, o kit aluno composto por: 01 caderno, 02 lápis,
02 borrachas, 02 canetas esferográficas, 01 pasta transparente, 02 camisetas, 01 mochila básica e 01 garrafa para água tipo squeeze personalizadas com
as marcas institucionais. Também será fornecido álcool em gel no período de realização dos cursos.
As aulas teóricas e práticas ocorrerão em espaços disponibilizados via parcerias estabelecidas com redes públicas de ensino (Estadual e Municipal),
Associações de Moradores, Sindicatos de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, Instituições Religiosas, localizados nos municípios onde acontecerão os
cursos.
 
RELAÇÃO DE CADEIAS PRODUTIVAS, CURSOS E EMENTAS: 1. QUALIFICAÇÃO SOCIAL
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2. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - VALE DO JIQUIRIÇÁ
CADEIA PRODUTIVA: SERVIÇOS
1.CURSO: Agente de Higienização de Ambientes - Amargosa
Demonstração de como conservar vidros e fachadas, limpar recintos e acessórios, seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente.
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CADEIA PRODUTIVA: COMÉRCIO E ATENDIMENTO
1.CURSO: Auxiliar Administrativo (Com noções de Informática E Línguas - Inglês e Espanhol) (02) - Amargosa e Jaguaquara
Compreensão de serviços de apoio nas áreas de administração. Orientação sobre atendimento a fornecedores e clientes e sobre fornecimento e recepção
de informações sobre produtos e serviços. Conhecimento de documentos variados e dos procedimentos necessários referentes aos mesmos. Estudo de
concessão de microcrédito a microempresários, atendimento a clientes em campo e nas agências e prospecção de clientes nas comunidades. Com Noções
de Informática e Línguas (Inglês ou Espanhol) básico para conversação rápida.
 
CADEIA PRODUTIVA: INDÚSTRIA CRIATIVA
1. CURSO: Desenvolvedor de Jogos Eletrônicos - Amargosa
Desenvolvimento e realização de manutenção de jogos eletrônicos, codificando programas e modelando banco de dados, segundo procedimentos técnicos
de qualidade, normas e políticas de segurança da informação e de respeito à propriedade intelectual. Orientação sobre consultas, segundo as
especificações do projeto e documentação de todas as etapas do processo. Conhecimento e desenvolvimento direcionado para construção de roteiro
orientado, game design e gerenciamento de projetos em metodologia scrum. Estudo de noções básicas de design. Orientação e treinamento de registro de
conteúdo digital em Copyleft, software de ilustração e animação (photoshop, illustrator, after effects)
 
CADEIA PRODUTIVA: ALIMENTOS
1. CURSO: Doces e Compotas (02) - Irajuba e Lajedo do Tabocal
Produção de caldas e compotas variadas. Orientação de como confeitar doces, preparar recheios, uso do açúcar para coberturas e utilização do chocolate.
Confecção de compotas de frutas regionais e comerciais. Elaboração de documentos tais como requisição de materiais, registros de saída de materiais e
relatórios de produção. Estudo de normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.
2. CURSO: Fabricação de Laticínios e Afins - Jaguaquara
Estudo sobre como receber e analisar o leite, interpretando cronogramas de coleta de amostras, coletando amostras para análise laboratorial, interpretando
resultados das análises, definindo proporções de misturas de agentes químicos, divulgando resultados de análises para setores de produção. Controle das
variáveis do processo de pasteurização (pressão, temperatura, teor de gordura e outras). Demonstração de como pasteurizar, desnatar e esterilizar o leite.
Estudo das normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente.
 
CADEIA PRODUTIVA: BELEZA E ESTÉTICA E BEM-ESTAR
1.CURSO: Manicure, Pedicure e Técnica de Alongamento - Irajuba
Formar profissionais capacitados para atuarem no segmento de beleza, realizando higienização, identificação de doenças relacionadas às unhas e pele
(micoses, frieiras etc.), lixamento, corte, polimento e esmaltagem das unhas, utilizando diferentes técnicas, procedimentos de biossegurança, materiais e
produtos, conforme as necessidades e características do cliente, respeitando os limites éticos e os critérios estéticos regionais. Conceitos sobre anatomia e
patologia das unhas e da pele, aplicar técnicas de alongamento das unhas utilizando fibra de vidro, porcelana e gel moldado, fazer manutenção e remoção
de produtos das unhas, tipos de produtos para aplicar técnicas, organizar o espaço de trabalho, atender clientes, atuar de acordo com as normas de
biossegurança.
 
CADEIA PRODUTIVA: AGRICULTURA FAMILIAR
1.CURSO: Produtor(a) Agrícola Polivalente - Laje
Conhecer o sistema da agricultura orgânica. Executar o manejo e fertilidade do solo. Selecionar e/ou produzir insumos orgânicos. Executar o plantio,
produção de mudas e transplantio. Realizar tratos culturais, colheita e pós-colheita. Operação de máquinas e equipamentos. Observar a legislação para a
produção e comercialização dos produtos agrícolas, os produtos agrícolas orgânicos e os procedimentos de segurança no trabalho.
 
CADEIA PRODUTIVA: TÊXTIL
1.CURSO: Corte e Costura (02) - Maracás e Planaltino
Elaboração de projetos e modelagem de confecções de roupas sob encomenda. Confecção de peças-piloto. Preparação de peças e costura de roupas em
tecidos, couros e peles. Preparação de produtos para armazenagem e expedição, incluindo atividades de passadoria, embalagem e controle de estoques.
Estudo de todas as etapas da confecção de roupas sob medida, desde o desenho do modelo até sua expedição.
 
CADEIA PRODUTIVA: CONSTRUÇÃO CIVIL
1.CURSO: Eletricista de Instalações e Manutenções Prediais com NR10 - Maracás
Planejamento de serviços elétricos. Estudo de instalação de distribuição de alta e baixa tensão. Montagem e reparos em instalações elétricas e
equipamentos auxiliares em residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços. Instalação e reparos de equipamentos de iluminação de
cenários ou palcos, conforme prescrições da NR10.
 
CADEIA PRODUTIVA: TRANSPORTE
1.CURSO: Operador de Trator e Retroescavadeira - Planaltino
Realização de operações com o trator de esteira e pneus. Preparar profissionais para realizar manutenção básica de máquinas pesadas e operá-las,
remover e drenar solos e executar construção de aterros, abertura de valas, canais e carregamento.
 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - CHAPADA DIAMANTINA

CADEIA PRODUTIVA: BELEZA, ESTÉTICA E BEM-ESTAR
1. CURSO: Cabeleireiro(a) e Maquiador(a) - Abaíra
Capacitar o educando para a realização de técnicas de cortes, colorimetria, tratamentos capilares, modelagem, entre outros, que inclui alisamento e
encacheamento. Conceitos sobre tricologia, biossegurança, visagismo e também a propor mudanças no visual, sempre zelando pelo estilo singular de cada
um. Estudo sobre estética e saúde. Demonstração de técnicas de aplicação de produtos químicos para ondular, alisar ou colorir os cabelos. Demonstração
de técnicas de corte de cabelo. Organização do atendimento, NR’s aplicadas à atividade desempenhada. Elaboração, composição e aplicação de
maquiagens sociais e para caracterizações (maquiagem artística), utilizando técnicas e produtos cosméticos de maquiagem, considerando as tendências da
moda e respeitando os limites éticos e os critérios estéticos regionais.

2. CURSO: Barbeiro - Barra da Estiva
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Capacitar o aluno para dominar as mais diversas técnicas de um(a) barbeiro(a) e permitir que compreenda as necessidades do mercado e dos clientes.
Biossegurança, Regulamentações da profissão, Ergonomia, Entrevista e ficha de atendimento, Riscos biológicos, Esterilização e cuidados com materiais,
Riscos mecânicos, Anatomia capilar, O pêlo, Fisiologia capilar, Fatores de crescimento do pelo, Anomalias do cabelo e doenças do couro cabeludo,
Doenças causadas por vírus, fungos e bactérias, Detalhamento das ferramentas de trabalho, Ângulos, linhas, mechas guias e preparação para o corte,
Corte de cabelo de crianças e tipos de tesouras, Estilos de cortes masculinos, Máquina de corte dicas e orientações de uso, Técnica de corte 0º, Técnica de
corte 45º, Finalização do corte, técnica low fade, Melhor forma de utilizar a máquina finalizando com lâmina, Técnica de corte militar, Designer de corte de
cabelos, de barbas e bigode. Barbear com lâminas e o uso do bigode, Barboterapia, dicas e recomendações, diversas técnicas de corte de cabelo e barba,
administração na área da beleza. Noções de comportamento dentro do ambiente de trabalho; postura profissional e suas aplicações. A organização dentro
do ambiente de trabalho; noções de gestão empresarial.
 
3.CURSO: Manicure, Pedicure e Técnica de Alongamento - Iramaia
Formar profissionais capacitados para atuarem no segmento de beleza, realizando higienização, identificação de doenças relacionadas às unhas e pele
(micoses, frieiras etc.), lixamento, corte, polimento e esmaltagem das unhas, utilizando diferentes técnicas, procedimentos de biossegurança, materiais e
produtos, conforme as necessidades e características do cliente, respeitando os limites éticos e os critérios estéticos regionais. Conceitos sobre anatomia e
patologia das unhas e da pele, aplicar técnicas de alongamento das unhas utilizando fibra de vidro, porcelana e gel moldado, fazer manutenção e remoção
de produtos das unhas, tipos de produtos para aplicar técnicas, organizar o espaço de trabalho, atender clientes, atuar de acordo com as normas de
biossegurança.
 
CADEIA PRODUTIVA: CONSTRUÇÃO CIVIL
1.CURSO: Pedreiro Polivalente - Boninal
Executa trabalhos de construção, reforma e manutenção de obras civis, no que se refere a alvenaria de tijolos, pedras de cantaria, blocos e concreto, contra
pisos, revestimentos de pisos e paredes em geral, monta painéis de alvenaria pré-fabricados ou convencionais, de acordo com as normas e procedimentos
técnicos de qualidade, segurança, higiene e saúde. Identificação das ferramentas, instrumentos, materiais, equipamentos, ferragem e sua utilização, de
acordo com as EB’s e NB’s.

2.CURSO: Armador de Ferragens - Ibicoara
Preparo da confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de prova. Estudo de corte e dobras de ferragens de lajes. Montagem e aplicação
de armações de fundações, pilares e vigas. Estudo de moldes de corpos de prova.

3.CURSO: Eletricista de Instalações e Manutenções Prediais com NR10 - Itaetê
Planejamento de serviços elétricos. Estudo de instalação de distribuição de alta e baixa tensão. Montagem e reparos em instalações elétricas e
equipamentos auxiliares em residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços. Instalação e reparos de equipamentos de iluminação de
cenários ou palcos, conforme prescrições da NR10.
 
4.CURSO: Pedreiro e Pintor - Seabra
Conhecimento do Programa de uma construção e suas etapas. Identificação dos detalhes e procedimentos mais utilizados na elaboração de um projeto de
construção. Reconhecimento das características, do preparo e da aplicação dos diversos materiais utilizados na construção civil. Identificação de materiais e
elementos de infraestrutura para locação de canteiro de obras. Classificação dos tipos de fundações (rasas e profundas). Identificação de elementos da infra
estrutura de concreto armado, aço e madeira. Reconhecimento dos tipos de alvenaria e identificação dos elementos construtivos na confecção de
argamassas e revestimentos. Conhecimento dos processos de demolição e segurança no uso de equipamentos. Estudo de métodos de segurança no
manuseio de máquinas e equipamentos. Estudo dos métodos de segurança no manuseio de máquinas e equipamentos na construção civil. Estudo das
quantidades e tipos de produtos e materiais utilizados em paredes e outras superfícies. Preparação de superfície para pintura e correção de imperfeições.
Ferramentas e equipamentos utilizados em pintura. Técnicas de pintura e de remoção de pintura.
 
CADEIA PRODUTIVA: TRANSPORTE
1.CURSO: Mecânico de Manutenção de Automóveis, Motocicletas e Veículos Similares (02) - Bonito e Seabra
Unidades de medidas lineares, operações matemáticas; paquímetro; micrômetro; relógios comparadores; dispositivos para medidas internas calibradores de
raio, lâminas calibradoras; medidas de torque; volume, circunferência; relação de compressão; cálculo de pressão e força; MOTOR; tempo de explosão -
força motriz do motor; princípio de funcionamento do virabrequim; bloco do motor; comando de válvula; Câmara de explosão, Sistema de alimentação;
tanque; Canister; Bomba de Combustível; Carburador; Filtro de ar; Injeção: mecânica; eletrônica, tipos de injeção eletrônica de combustível; Sensores;
Bomba Eletrônica; Regulador de Pressão: Bico Injetor; sistema de ignição; Bateria; Bobina; Distribuidor; Velas; Sistema de lubrificação; Óleo; Filtro de Óleo;
Transmissão; Freios; Suspensão; Sistema elétrico; Direção; Carroceria; NR6 e demais NR's aplicada a atividade desempenhada. Elaboram planos de
manutenção; realizam manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores. Substituem peças, reparam e testam desempenho de
componentes e sistemas de veículos. Trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do
meio ambiente.
CADEIA PRODUTIVA: INDÚSTRIA CRIATIVA
1.CURSO: Marketing Digital e E-Commerce - Morro do Chapéu
Princípios de marketing de serviços. Compreensão dos Serviços: o papel dos serviços na economia; a natureza dos serviços; a estratégia em serviços. A
importância do conteúdo e das ações, possibilidades e estratégias frente à nova mídia; no enfoque da Internet com canal de marketing de relacionamento,
marketing direto, de permissão e viral e o uso das ferramentas colaborativas para a construção de conteúdo em redes sociais, comunidades de marca e
empresariais e o papel de dispositivos de integração entre pessoas, comunidades e empresas. Planejamento de ações de marketing digital - controle,
produção de conteúdo e postagens. Panorama do e-commerce no Brasil; Redes Sociais: técnicas de atração e captura de consumidores, geração de
conteúdo, gestão de relacionamentos e feedback, comportamento do consumidor; E-mail marketing: montagem da mailing list, desenvolvimento do
programa de e-mail marketing, ferramentas de e-mail- marketing; Divulgação e controle nos buscadores: SEO, SMO, Google Adwords (leilão, CPC - custo
por clique, CPM - custo por impressão), redes de pesquisa X redes de display, remarketing, criação de grupos de anúncios, Google Analytics, KPIs;
Marketplaces: conceito, modelos comerciais e análise de viabilidade; Meios de pagamento: definição do modelo, funcionalidades, fraudes mais comuns,
principais players, formas de pagamento (e-commerce, APP, máquinas, frete etc.); Gestão Comercial: curva de produtos e ABC, característica de produto
(giro, margem e ticket), cobertura, plano/projeção de vendas, sazonalidade, ciclo de abastecimento (plano de compras), acompanhamento de vendas,
calendário comercial; Planejamento estratégico e Logística e transporte e demais assuntos correlatos.
 
CADEIA PRODUTIVA: AGRICULTURA FAMILIAR
1.CURSO: Produção de Frutas e Hortaliças Processadas - Morro do Chapéu
Compreende tecnologias relacionadas ao beneficiamento e industrialização de frutas e hortaliças. Atua na elaboração de geleias, doces em massa, pasta,
compotas, caldas, néctar, suco, polpas, molhos e apertizados com pH acima de 4,5, respeitando as normas de boas práticas de fabricação e legislações
específicas, normas de saúde e segurança do trabalho.
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CADEIA PRODUTIVA: ALIMENTOS
1.CURSO: Padeiro(a) e Confeiteiro(a) (02) – Rio de Contas e Seabra
Técnicas de preparação de massas doces e salgadas (pães, bolos, tortas, pizza e similares). Aproveitamento e divisão de massas, modelar peças manual e
mecanicamente. Orientação sobre o controle do processo de fermentação e uso do forno. Demonstração de como fazer biscoitos, bolachas e temperagem
do chocolate. Produção de caldas (especiais e tradicionais), cremes, doces, recheios e salgados. Forma de decoração, utilização dos bicos de confeitar e
apresentação final. Técnicas culinárias para a produção e decoração dos diversos tipos de produtos, embalagem, conservação, ornamentação e arranjos.
Elaboração de documentos tais como requisição de materiais, registros de saída de materiais e relatórios de produção. Estudo das normas e procedimentos
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.

2. CURSO: Doces e Compotas - Souto Soares
Produção de caldas e compotas variadas. Orientação de como confeitar doces, preparar recheios, uso do açúcar para coberturas e utilização do chocolate.
Confecção de compotas de frutas regionais e comerciais. Elaboração de documentos tais como requisição de materiais, registros de saída de materiais e
relatórios de produção. Estudo de normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.
 
G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 

Ação Meta Especificação Indicadores Meios de Verificação
 
 

Ação 1.
Promover a
divulgação,
inscrição e

matrícula do
público

beneficiário que
atendam ao perfil

do projeto.
 

540 matrículas
realizadas.

Divulgação nos
territórios de
identidade

Materiais de
divulgação

Serão consideradas as
inscrições de pessoas que

atendam ao perfil do
projeto; Relatório sintético

com pesquisa do perfil
socioeconômico dos

beneficiários matriculados,
contendo a relação de

educandos matriculados
por turma/curso,

acompanhada da cópia
dos respectivos

documentos, conforme
perfil especificado;

cadastro reserva para
eventuais substituições.

 

Fichas de
inscrições  

Ação 2.
Promover

qualificação social
e profissional

27 turmas
implementadas

nos dois
territórios

 
540 pessoas
capacitadas

Aquisição e
distribuição dos

fardamentos
(camisetas)
materiais

didáticos, Kit do
aluno para 540

educandos.
Notas fiscais,
pagamentos
realizados.

Relatório contendo
informações sobre o

andamento das turmas,
quantitativo de educandos
e carga horária. Deve ser
apresentado para efeito

de verificação as listas de
presença, mapas de
frequência, listas de
entrega de auxílio
transporte, lanche,
camisas e material

didático; A carga horária
máxima por dia será de 05

(cinco) horas e a
frequência mínima para

efeito de certificação será
de 75% (setenta e cinco

por cento).

 

Aquisição de
lanche  

Contratação de
equipe técnica  

Aquisição de
material de
consumo,

expediente,
limpeza

 

Pagamento de
transporte para
os educandos

 

Ação 3.
Monitoramento e
Acompanhamento

 

27 turmas
implementadas

Registros
audiovisuais

(fotos e vídeos)

Relatório de
monitoramento e
acompanhamento

trimestral

Relatório de
monitoramento e
acompanhamento

trimestral contendo dados
e informações que

demonstrem a execução
física das turmas por meio
de registros audiovisuais

(fotografias e vídeos).
 

 

Ação 4. Realizar
Pesquisa de

Satisfação com
Beneficiários

540 pessoas
participando

da pesquisa de
satisfação

Realização
pesquisa de
satisfação

Relatório
elaborado e

aplicado

Relatório com a descrição
das técnicas e

instrumentos de pesquisa
aplicados, tamanho da

amostra, caracterização
dos respondentes da
pesquisa, resultados

encontrados
demonstrados por meio de

quadros, tabelas ou
gráficos, inclusive com

comentários explicativos;
Questionário aplicado a no

mínimo 70% do público
beneficiário.
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Ação 5.
Prestação de

Contas

3 prestações
de contas
entregues

Prestação de
Contas

 

Relatório de
execução e

prestação de
contas técnicas

realizadas

Relatório de execução,
cópia dos documentos (RG
ou CNH, CPF, comprovante

de escolaridade e
comprovante de

residência), listas de
presença, mapas de
frequência, listas de

auxílio transporte, lanche,
camisas, material didático,
lista de certificados, lista

de kit educando,
formulários da pesquisa
de satisfação, relatório

com a descrição técnicas
adotadas e informações
extraídas da pesquisa de

satisfação.

 

Ação 6.
Certificação.

540 pessoas
certificadas

Certificação de
540 educandos
referente às 27

turmas

Evento de
certificação

Certificação de no mínimo
90% de jovens

qualificados (levando em
consideração que uma

porcentagem pode desistir
do curso no seu

andamento).

 

 
H. EQUIPE DE TRABALHO

 
 
I-  PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS
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J. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ANO 2024 Mês 1- 1ª Parcela

I R$ 356.400,00

ANO 2025 Mês 16 - 2ª Parcela

II R$ 356.400,00

 
K. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
1. Declaro que o Projeto apoiado será realizado no Estado da Bahia e que em todo o material de apresentação e divulgação do projeto constarão, obrigatoriamente, a marca do Governo do Estado da

Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.

2. Declaro estar ciente que, no prazo de 30 (trinta) dias do término do projeto apoiado, deverá ser apresentada à Secretariado Trabalho Emprego, Renda e Esporte a prestação de contas final
dos recursos recebidos e despendidos.

3. Declaro não ser servidor(a) público(a) Estadual da Bahia.

Declaro que todas as informações prestadas, no projeto e em seus anexos, são verdadeiras e de minha responsabilidade, podendo, a qualquer momento, ser comprovadas.

L. Local/Data M. Nome Completo do(a) Proponente N. Assinatura do(a) Proponente

Salvador,

2025
 

VASCO ZUGNO AGUZZOLI

 
 

 

O. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE  (USO EXCLUSIVO DA SETRE)

Comissão de Seleção de Projetos:  ( ) Aprovado

Data: /
 
Assinatura: Nome Matrícula

Data: / /
 
Assinatura Nome Matrícula

Data: / /
 
Assinatura: Nome

Matrícula

Salvador, / /2025.
 
 
 
 
 

 
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
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Documento assinado eletronicamente por Vasco Zugno Aguzzol, Representante Legal da Empresa , em 12/08/2025, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00120068937 e o código CRC 98E1CC5E.

Referência: Processo nº 021.2122.2025.0003000-65 SEI nº 00120068937
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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1100147#50#1187962>

Decisão do Exmo. Sr. Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
Processo SEI n. 021.2130.2025.0004085-18
Interessado: Servidor José Paulo Crisóstomo Ferreira
Decisão: À vista dos elementos constantes dos presentes autos, e com base nos artigos do 
Decreto 181-A/91 e 72, caput, e 73, inciso II, da Lei nº 6.677/94 AUTORIZO o ressarcimento 
do importe de R$ 2.232,08 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e oito centavos), ao Servidor 
José Paulo Crisóstomo Ferreira, relativo às despesas com passagem aérea (destino Salvador 
x Brasília), tendo em vista sua participação na abertura do Projeto Transformar Juntos, que 
ocorreu no dia 23/07 às 9h, em Brasília.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 10 de setembro de 2025.
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Secretário
<#E.G.B#1100147#50#1187962/>
<#E.G.B#1099905#50#1187710>

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 057/2025
Processo SEI n. 021.2122.2025.0004013-33. Representante da Administração Pública: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: COOPERATIVA DE MULHERES INDÍGENAS E 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA - COOMIAGRO. DO OBJETO: Ficam 
alterados os itens E1, F, I e K constante no Plano de Trabalho, que passa a figurar na forma 
do Anexo Único. DO VALOR: O presente aditamento não acarretará acréscimo do valor total 
do Termo de Fomento nº 057/2025.  DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Termo de Colaboração. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da 
SETRE e Luciana Barbosa Carqueija - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1099905#50#1187710/>
<#E.G.B#1099975#50#1187787>

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 027/2025
Processo SEI n. 021.2121.2025.0001875-04. Partícipes: Estado/SETRE e o Município de 
Guajeru. DO OBJETO: Implantação/manutenção de uma unidade da rede SINEBAHIA no 
município, a fim de que nela sejam prestados, serviços de Emissão da Carteira de Identidade 
Nacional - CIN, observada a tabela de porte das unidades no Anexo I e a matriz de divisão de 
responsabilidades na forma do Anexo II. PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente termo 
tem natureza de cooperação técnica, não envolvendo transferência de recursos financeiros entre 
os partícipes. Da Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da assinatura. Assinam: 
Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Jilvan Teixeira Ribeiro - 
Prefeito Municipal de Guajeru.
<#E.G.B#1099975#50#1187787/>
<#E.G.B#1099993#50#1187792>

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 024/2025
Processo SEI n. 021.2121.2025.0003023-71. Partícipes: Estado/SETRE e o Município de 
Mutuípe. DO OBJETO: Implantação/manutenção de uma unidade da rede SINEBAHIA no 
município, a fim de que nela sejam prestados, serviços de Intermediação de Mão de Obra, 
habilitação do benefício do Seguro Desemprego, orientação para emissão da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social Digital e a Emissão da Carteira de Identidade Nacional - CIN, 
observada a tabela de porte das unidades no Anexo I e a matriz de divisão de responsabilidades 
na forma do Anexo II. PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente termo tem natureza de 
cooperação técnica, não envolvendo transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Da Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da assinatura. Assinam: Augusto Sérgio 
Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e João Carlos Rauedys Cardoso Da Silva - 
Prefeito Municipal de Mutuípe.
<#E.G.B#1099993#50#1187792/>
<#E.G.B#1100161#50#1187982>

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024
Processo SEI n. 021.2122.2025.0003000-65. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILHOS DO MUNDO - FEME. 
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem como objeto alterar o Termo de Colaboração 005/2024 
para: 1. Prorrogar o prazo; 2. Alteração no Plano de Trabalho. DO PRAZO: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 005/2024, por 188 (Cento e oitenta e oito) dias, 
com efeito retroativo a partir de 25/06/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

FONTE/BA PAOE NATUREZA DA 
DESPESA

UNIDADE GESTORA

3.21.602 - FET 9300 1793 33.50.41.000 0001 - FET
DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: Ficam alterados os itens: o Preâmbulo, as 
letras B, E, F, I e J constantes no Plano de Trabalho. DO VALOR: Não envolve acréscimos de 
recursos. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais Clausulas e condições não retificadas 
por este instrumento. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE 
e Vasco Zugno Aguzzoli - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1100161#50#1187982/>
<#E.G.B#1100170#50#1187987>

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 025/2025
Processo SEI n. 021.2121.2025.0001797-49. Partícipes: Estado/SETRE e o Município de Mata 
De São João. DO OBJETO: Implantação/manutenção de uma unidade da rede SINEBAHIA 
no município, a fim de que nela sejam prestados, serviços de Intermediação de Mão de Obra, 
habilitação do benefício do Seguro Desemprego, orientação para emissão da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social Digital e a Emissão da Carteira de Identidade Nacional - CIN, 
observada a tabela de porte das unidades no Anexo I e a matriz de divisão de responsabilidades 
na forma do Anexo II. PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente termo tem natureza de 
cooperação técnica, não envolvendo transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Da Vigência: Será de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da assinatura. Assinam: Augusto 
Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Agostinho Batista Dos Santos Neto - 
Prefeito Municipal de Mata de São João.
<#E.G.B#1100170#50#1187987/>
<#E.G.B#1100175#50#1187995>

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 026/2025
Processo SEI n. 021.2121.2025.0002620-51. Partícipes: Estado/SETRE e o Município de 
Amargosa. DO OBJETO: Implantação/manutenção de uma unidade da rede SINEBAHIA no 
município, a fim de que nela sejam prestados, serviços de Intermediação de Mão de Obra, 
habilitação do benefício do Seguro Desemprego, orientação para emissão da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social Digital, observada a tabela de porte das unidades no Anexo 
I e a matriz de divisão de responsabilidades na forma do Anexo II. PARÁGRAFO ÚNICO: A 
execução do presente termo tem natureza de cooperação técnica, não envolvendo transferência 
de recursos financeiros entre os partícipes. Da Vigência: Será de 24 (vinte e quatro) meses a 
partir da data da assinatura. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da 
SETRE e Getulio Almeida Sampaio - Prefeito Municipal de Amargosa.
<#E.G.B#1100175#50#1187995/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1100139#50#1187961>

Portaria Nº 00976289 de 10 de Setembro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92090455  ALESSANDRO COSTA 

VALIENSI
 Secretário Adminis-
trativo I

 DAI-5  COORD DE 
EXCELÊNCIA 
ESPORTIVA

 01.09.2025

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1100139#50#1187961/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#1100278#50#1188109>

Portaria Nº 00978826 de 10 de Setembro de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE TURISMO - SETUR, no uso 
de suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 09 de Setembro de 2025, o ato de 
DESIGNAR PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE Nº 00844659 de 07 de Setembro de 
2024, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) ANGELA FUCS, 
matrícula nº 02588002.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#1100278#50#1188109/>
<#E.G.B#1100279#50#1188110>

Portaria Nº 00978759 de 10 de Setembro de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE TURISMO - SETUR, no uso 
de suas atribuições, resolve designar ESTEFANIA LINS LOPES MEDEIROS, matrícula nº 
92072662, para, em razão de Férias no período de 09 de Setembro de 2025 a 23 de Setembro 
de 2025, substituir LUCIANA ALVES NOVAES LAVIGNE, matrícula nº 92050772, no cargo 
Coordenador Tecnico, do(a) DIRETORIA DE PROMOÇÕES.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#1100279#50#1188110/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Garante autenticidade e segurança nas 
transações eletrônicas.

www.ba.gov.br/egba
71 3343-2886 / 2874

SERVIÇOS GRÁFICOS
Impressão offset plana, impressão digital e com dados variáveis 
(carnês de IPTU, provas de concurso, faturas, boletos e outros 
impressos personalizados).

grafica.egba.ba.gov.br
71 3343-2800/2837/2838
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